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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 146/2019 – OBRIGATORIEDADE DAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO AFIXAR PLACA OU CARTAZ DISPONDO SOBRE O CRIME DE IMPORTUNAÇÃO SEXUAL (LEI FEDERAL 13.718/18)

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 146/2019, que OBRIGATORIEDADE DAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO AFIXAR PLACA OU CARTAZ DISPONDO SOBRE O CRIME DE IMPORTUNAÇÃO SEXUAL (LEI FEDERAL 13.718/18), de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 146/2019
1. AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO AFIXAR PLACA OU CARTAZ DISPONDO SOBRE O CRIME DE IMPORTUNAÇÃO SEXUAL (LEI FEDERAL 13.718/18)

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade das Concessionarias e Permissionárias do Transporte Coletivo Urbano afixar placa ou cartaz dispondo sobre o Crime de Importunação Sexual (Lei Federal 13.718/18).

Parágrafo Único- A placa ou cartaz deverá conter os seguintes dizeres: “IMPORTUNAÇÃO SEXUAL É CRIME. ART. 215-A CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - A. PRATICAR CONTRA ALGUÉM E SEM A SUA ANUÊNCIA ATO LIBIDINOSO COM O OBJETIVO DE SATISFAZER A PRÓPRIA LASCÍVIA OU A DE TERCEIRO. PENA - RECLUSÃO, DE 1 (UM) A 5 (CINCO) ANOS, SE O ATO NÃO CONSTITUI CRIME MAIS GRAVE. (INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.718, DE 2018)”


Art. 2º - O descumprimento do artigo anterior no que diz respeito à falta de afixação da placa ou cartaz implicará:

I - notificação para regularizar a situação no prazo improrrogável de dez dias, processualmente contados;

II - A cobrança de multa se descumprida a notificação, a Concessionária ou Permissionária, no valor de R$1.500,00, devido em dobro a cada reincidência, com base na última penalidade aplicada.

III - O valor resultante da aplicação da multa será destinado ao Fundo Municipal da Assistência Social, para realização de campanhas de esclarecimento, valorização dos direitos e combate a violência contra a mulher.


Art. 3º - As Concessionárias e Permissionárias deverão afixar a placa ou cartaz nas dependências dos veículos de transporte coletivo urbano.






      Câmara Municipal, Sala das Sessões, 19 de junho de 2019.
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